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Ministério Público do Estado da Bahia 

Promotoria de Justiça de Retirolândia 
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 58/2025                                                  Retirolândia, 29 de abril de 2025 

 
   
       
 

Senhora Secretária, 
 
 
 

 

Cumprimentando-a, venho, através do presente, reiterando o 

Ofício nº 41/2025, com fulcro no artigo 129, incisos II, VI e IX, da Constituição 

Federal, no artigo 8º, parágrafo primeiro, da Lei nº 7.347/85, no artigo 26, 

inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e no artigo 73, inciso I, alínea “b”, da Lei 

Complementar nº 11/96, assim como diante da tramitação do procedimento 

administrativo nº 242.9.257744/2022, o qual objetiva acompanhar as 

providências adotadas pelo Município de Retirolândia no tocante à prevenção e ao 

enfrentamento ao abandono e à evasão escolar, requerer que, no prazo de quinze 

dias úteis, seja informada a relação dos alunos que não renovaram a matrícula no 

presente ano letivo de 2025, com os respectivos endereços, bem como as medidas 

administrativas já adotadas em relação a esse fato, devendo, inclusive, ser 

informado se a aludida relação já foi remetida ao Conselho Tutelar do Município, 

a fim de que este órgão possa aplicar as medidas preconizadas no artigo 101, 

incisos II, III e IV, assim como no artigo 129, incisos I, IV e V, ambos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, sendo que, em caso negativo, deve tal providência ser 

adotada. 

Cordiais saudações,                

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição  

 
 
 

 
 
 
Ilustríssima Senhora Fabiana Costa 
Secretária de Educação do Município de Retirolândia/BA 
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